
AUTORIZAÇÃO

Nota de escopo: Um dos atos autorizativos que regulam as relações entre instituições educacionais e o poder
público, a partir do qual se faculta a prerrogativa da oferta de cursos superiores regulares. O processo de
autorização de cursos de graduação, realizado pelo Ministério da Educação, se dá por meio de avaliação da
organização didático-pedagógica, do corpo docente e técnico-administrativo e das instalações físicas das
instituições que requerem abertura de curso (s) e não possuem autonomia. Universidades e centros
universitários, que são instituições com autonomia, não precisam requerer autorização (exceto para os cursos
de Medicina, Odontologia, Psicologia e Direito, que necessitam de autorização prévia, e cursos que
funcionarão em campi situados fora do município-sede da instituição). O processo de autorização de cursos
de pós-graduação stricto sensu aplica-se tão-somente ao projeto aprovado pelo Conselho Nacional de
Educação, fundamentado em relatório da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior.
Em ambos os níveis, a autorização é concedida por prazo determinado e deverá ser renovada periodicamente,
conforme legislação própria.
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